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EXPEDIENTE 

O Diário Oficial do Município de Viradouro, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação das entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo 
conteúdo aqui publicado. 

ACERVO 

As edições do Diário Oficial Eletrônico de 
Viradouro poderão ser consultadas através da 
internet, por meio do seguinte endereço 
eletrônico: www.viradouro.sp.gov.br 
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.viradouro.dioe.com.br 
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito 
e independente de qualquer cadastro. 

ENTIDADES 

Prefeitura Municipal de Viradouro 
CNPJ 45.709.912/0001-75 
Praça Major Manoel Joaquim, nº 349 
Telefone: (17) 3392-8800 
 

Câmara Municipal de Viradouro 
CNPJ 60.256.484/0001-66 
Praça Francisco Braga, nº 84 
Telefone: (17) 3392-1131 
 

Saneamento Ambiental de Viradouro – SAV 
CNPJ 08.770.526/0001-62 
Praça da Matriz, nº 156 
 

IMPREV – Instituto Municipal Prev. de Viradouro 
CNPJ 05.249.019/0001-90 
Praça Francisco Braga, nº 58 
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LEI Nº 3.113, DE 25 DE JULHO DE 2013. 

“Autoriza o Município de Viradouro a 

receber recapeamento em ruas da 

cidade como forma de compensação 

referente à pavimentação asfáltica não 

executada em ruas do loteamento que 

se especifica, e dá outras providências.” 

MAICON LOPES FERNANDES, Prefeito 
Municipal de Viradouro, estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais; 

Faz saber que a Câmara Municipal de Viradouro 
aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Artigo 1º) – Fica o Município de Viradouro 
autorizado a receber  recapeamento asfáltico da 
Imobiliária Santa Edwiges S/C Ltda, CNPJ - 
00.574.946/0001-61, no total de 2.152,65m2(dois mil, 
cento e cinqüenta e dois metros e sessenta e dois 
centímetros quadrados) para serem aplicados em 
ruas do Município, conforme croquis que fazem parte 
integrantes da presente Lei, como forma de 
compensação pela pavimentação asfástica não 
executada em parte das ruas do Loteamento 
Residencial City Viradouro, no total de 1.679,67 
m2(um mil, seiscentos e setenta e nove metros e 
sessenta e sete centímetros quadrados). 

Artigo 2º) – Efetivada a realização das obras de 
recapeamento asfáltico, serão consideradas 
regularizadas as vias de circulação do Loteamento 
Residencial City Viradouro, com pavimentação de 
8,00mt(oito metros) em seu leito carroçável.  

Parágrafo único – o recebimento das obras e a 
comprovação de sua realização serão atestados pelo 
engenheiro civil, funcionário ocupante de cargo 
público do Município. 

Artigo 3º) - Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Prefeitura Municipal de Viradouro, 25 de julho de 
2013. 

MAICON LOPES FERNANDES 

PREFEITO MUNICIPAL 

Código Localizador: DYHUAY0W 

DECRETO Nº 4.345 

 “Abre no orçamento vigente crédito 

adicional suplementar e da outras 

providências”.  

MAICON LOPES FERNANDES, Prefeito 
Municipal de Viradouro, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais:- 

DECRETA: 

Artigo 1°) - Fica aberto no orçamento vigente, um 
crédito adicional suplementar na importância de R$ 
300.000,00 (trezentos mil reais),  distribuídos as 
seguintes dotações: 

02.05.01 ENSINO FUNDAMENTAL 
200.12.361.0021.2033.0000 MANUTENÇÃO DO ENSINO 
FUNDAMENTAL                                  20.000,00 
3.3.91.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA 
JURÍDICA - F.R.: 0 01 00 
01 TESOURO 
220.000 RECURSO PRÓPRIO 
02.05.03 FUNDEB 
237.12.361.0021.2035.0000 MANUTENÇÃO DO ENS. FUND. - 
FUNDEB 40%                                  20.000,00 
3.3.91.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA 
JURÍDICA - F.R.:  0 02 00 
02 TRANSFERÊNCIAS  E CONVÊNIOS ESTADUAIS - 
VINCULADOS 
262.000 EDUCAÇÃO FUNDEB - OUTROS 
   
02. 07.00 URBANISMO 
271.15.451.0023.1011.0000 RECAPEAMENTO ASFÁLTICO EM 
VIAS URBANAS                   260.000,00 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R.:  0 01 00 
01 TESOURO 
110.000  RECURSO PRÓPRIO 

 

PODER EXECUTIVO DE VIRADOURO 

Atos Oficiais 

 Município de Viradouro – Estado de São Paulo 
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. 
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Artigo 2°) - O crédito aberto na forma do artigo 

anterior será coberto com recurso provenientes de:  

 

Anulação: 

02.05.01 ENSINO FUNDAMENTAL 
198.12.361.0021.2033.0000 MANUTENÇÃO DO ENSINO 
FUNDAMENTAL                                300.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA 
JURÍDICA F.R. GRUPO:  0 01 00 
01 TESOURO 
220.000  RECURSO PRÓPRIO 

 

Artigo 3º) – O presente Decreto entra em vigor 
na data de sua publicação, revogando- se as 
disposições contrárias. 

Prefeitura Municipal de Viradouro, 24 de julho de 
2013. 

MAICON LOPES FERNANDES 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Código Localizador: WS4N9CSP 

 

 
 

 

ATA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 049/2013 

PROCESSO Nº 092/2013 

Objeto: AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR 
CONDICIONADO TIPO SPLIT. 

Aos dezoito dias do mês de julho de 2013, às 
09:15 horas, no prédio da Prefeitura Municipal de 
Viradouro, reunidos o pregoeiro e sua equipe de 
apoio. O pregoeiro declarou aberta a fase de 
credenciamento dos eventuais participantes, sendo 
constatado juntamente com a Equipe de Apoio, a 
ausência de licitantes interessadas, sendo que o 
pregoeiro declarou como DESERTO o Pregão 

Presencial supracitado. Nada mais havendo a tratar 
foi encerrada esta Sessão. 

Viradouro/SP, 18 de julho de 2013.  

JONAS ANTONIO DA SILVA 

PREGOEIRO 

Código Localizador: IQUEEUNM 

Licitações e Contratos 

 Município de Viradouro – Estado de São Paulo 
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. 
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VERSÃO PARA IMPRESSÃO
Código Verificador: 1cc7-d353-f180-3452

Este documento é representação para impressão e cópia do original eletrônico do Diário
Oficial do Município de Viradouro (SP), Edição nº 29, ano I, veiculado em 25 de julho de 2013.

O documento original foi assinado digitalmente por JONAS ANTONIO DA SILVA (CPF
***314998**) em 25/07/2013 às 08:56:33 (GMT -03:00).
Certificado digital ICP-Brasil emitido por AC SINCOR RFB G4 | Secretaria da Receita
Federal do Brasil - RFB, do tipo A3.

Para conferir o original, acesse:
https://www.dioe.com.br/verificador/1cc7-d353-f180-3452


